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SOLUÇÃO  DO  CÁLCULO  COMPARATIVO  ENTRE  REGIME  DE
TRIBUTAÇÃO DESONERADO E NÃO DESONERADO.

1- Na simulação dos custos  DESONERADOS, o valor global  do serviço foi de R$266.522,14,
INCLUINDO A INCIDÊNCIA DE 2,70% na  Contribuição  Previdenciária  sobre  Receita  Bruta
(CPRB) no BDI, gerando a incidência de BDI em 24,79%.

2- Na simulação dos custos NÃO DESONERADOS, o valor global do serviço foi de R$268.146,54,
SEM A INCLUSÃO DA INCIDÊNCIA DE 2,70% na Contribuição Previdenciária sobre Receita
Bruta (CPRB) no BDI, gerando a incidência de BDI em 21,39%.

3-  Diante  do  exposto,  o  regime  de  tributação  DESONERADO se  torna  mais  vantajoso  para  a
Administração gerando uma diferença de R$1.624,40 no valor global.

OBS.:     A composição do BDI considerou a regressão da CPRB a partir de 2025, nos termos da Lei  
nº 14.973, de 16 de setembro de 2024.
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